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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 215, DE 03 DE MAIO DE 2016.

DECLARA SERVIDOR ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a aprovação no Estágio Probatório da Servidora LEDA MARIA PISONI, Matrícula 682, detentora do cargo de Visitador, de provimento efetivo, DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, a contar da data de 26 de março de 2016, nos termos do art. 41, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 03 DE MAIO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal
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